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78.718,50 

39357 

62975,7 

33.455,3 

78714 
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1 78.718,50 R$4,78 
R$376.274,43 

 

3  39357 R$3,75 R$147.588,75  

5 62975,7 R$3,55 
R$223.563,74 

 

7 33.455,3 R$7,28 
R$243.554,58 

 

9 

 

78714 R$6,90 

R$543.126,60 

R$1.534.108,10 

 
  

 

11 

 

16677 R$16,77 

R$279.673,29 

 

13 16677 R$16,77 

R$279.673,29 
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R$559.346,58 

 

15 

 

78714 R$6,08 R$478.581,12 

 

17 

 

78714 R$9,00 R$708.426,00 

 

19 12006 R$3,60 R$43.221,60 

 

21 

 

78714 R$3,20 R$251.884,80 

 

23 

 

12006 R$2,85 R$34.217,10 

 

25 66708 R$2,58 
 

R$172.106,64 
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27 66708 R$1,92 R$128.079,36 

 

29 78714 R$8,78 R$691.108,92 

 

31 

 

78714 R$1,65 R$129.878,10 

 

33 66708 R$3,20 R$213.465,60 

 

35 66708 R$4,35 R$290.179,80 

 

37 
 

12006 R$2,70 R$32.416,20 

 

39 66708 R$2,60 R$173.440,80 
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41 12006 R$3,60 R$43.221,60 

 

 

  

2 26239,5 R$4,78 R$ 125.424,81 

4 13119 R$3,75 R$ 49.196,25 

6 20991,3 R$3,55 R$ 74.519,12 

8 11151,7 R$7,28 R$ 81.184,88 

10 

 

26244 R$6,90 R$ 181.083,60 

 

R$ 511.408,16 
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12 

 

5559 R$16,77 R$ 93.224,43 

14 5559 R$16,77 R$ 93.224,43 

 

R$ 186.448,86 

 

16 

 

26244 R$6,08 R$ 159.563,52 

18 26244 R$9,00 
R$ 236.196,00 

 

20 4008 R$3,60 R$ 14.428,80 

22 26244 R$3,20 R$ 83.980,80 
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24 

 

4008 R$2,85 R$ 11.422,80 

26 

 

22236 R$2,58 R$ 57.368,88 

28 22236 R$1,92 R$ 42.693,12 

30 

 

26244 R$8,78 R$ 230.422,32 

32 

 

26244 R$1,65 R$ 43.302,60 

34 22236 R$3,20 R$ 71.155,20 

36 22236 R$4,35 R$ 96.726,60 

mailto:licitacaopmnf@gmail.com


31 

 
_________________________________________________________________________________________ 

Rita de Cássia de Jesus Silva 
Mat. 990.897 

Secretário Municipal de Educação 
____________________________________________________________________________________________  

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo / RJ 
 

 
 

 

 

38 
 

4008 R$2,70 R$ 10.821,60 

40 

 

22236 R$2,60 R$ 57.813,60 

42 4008 R$3,60 R$ 14.428,80 

 

R$ 1.130.324,64 

R$ 1.828.181,66 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1.AquisiçãodeGENEROS ALIMENTICIOS PARA CONFECÇÃO DO KIT 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR(hortifrutigranjeiro, panificação e cereais) para o 

alunado da rede municipal de educação, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação (SME). Conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas estabelecidas neste instrumento. 

1.2 Unidade requisitante: Secretaria Municipal de Educação. 

 

1.3 Fundamentação legal: Lei nº 10.520/2002 – Pregão Presencial- Registro de 

Preços 

 

1.4 Tipo: menor preço global por lote; 

1.4.1 Quanto à adoção do critério de julgamento de “menor preço global por lote”, 

para licitações que objetivam a aquisição de gêneros alimentícios para merenda 

escolar, não encontra óbice no sistema normativo, uma vez decorrente do poder 

discricionário conferido à Administração de estabelecer critérios que melhor se 

adaptem às suas necessidades. Ao examinar o certame, a Administração entende por 

adequada a escolha do “menor preço global por lote”, considerando presumida 

inconveniência de a Administração possuir inúmeros fornecedores, com maior 

probabilidade da ocorrência de transtornos referentes a entregas separadas, 

descontínuas e não sincronizadas, que em nada contribuem para o alcance do 

interesse público. Complementamos os argumentos desta Administração no sentido 
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da inconveniência da contratação de inúmeros fornecedores no controle de diversos 

pedidos e datas de entrega, fatos passíveis de ocasionar prejuízo aos destinatários 

dos produtos, neste caso, os alunos das escolas municipais. A Administração tem 

poder-dever de adotar a forma de seleção que melhor atenda ao interesse 

perseguido. Com efeito, embora recomendável que o julgamento da competição se dê 

por itens, há hipóteses que, por não implicarem prejuízo ao conjunto, admitem 

licitação por preço global. Porém, é importante destacar que ocorreu o fracionamento 

do objeto da licitação em tantas parcelas quanto se demonstraram viáveis para 

manter o caráter competitivo do certame. Foi assegurado que o objeto da licitação 

fosse separado em lotes de grupos alimentares iguais, tal como um lote para 

hortifrutigranjeiros, outro para cereais e outro para pães, permitindo, assim, um 

número maior de interessados, inclusive fabricantes e fornecedores de apenas um 

grupo alimentar. 

1.4.2 No que diz respeito ao critério de julgamento adotado (menor preço por lote). 

No caso, visa-se à escolha de um único fornecedor que se incumbirá não só de 

abastecer os gêneros alimentícios, como também de cuidar da logística que envolve a 

entrega ponto a ponto em mais de cem unidades escolares, sendo inúmeras de difícil 

acesso, seguindo os locais, dias e horários determinados pela Administração. O 

fornecedor também deverá atender as exigências ao tipo de transporte apropriado 

para o gênero entregue. O agrupamento em lotes, no caso, favorece o planejamento e 

propicia ganhos de economia de escala. É de rigor, no entanto, que se aglutinem 

produtos assemelhados, de modo que se resguardem a isonomia e a competitividade 

desejadas. Bem por isso, a Administração cuidou para que se agrupem produtos de 

mesma natureza. A divisão do objeto em diversos itens de fornecimento não se 

mostra mais eficiente tecnicamente, e tais peculiaridades, trazidas à lume, conduzem 

à conclusão de que a Prefeitura optou em licitar os itens agrupados em variados lotes 

mais vantajoso. 
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1.5. Prazo: Durante o ano letivo de 2021, durante o período de suspensão das aulas 

presenciais, com previsão para seis meses de atendimento a todos os alunos da rede 

municipal, Calendário Escolar 2021 em anexo; 

 

1.6 Descrições/especificações e estimativas de consumo,daSECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA FRIBURGO – RJ. ANEXO – Especificações 

mínimas hortifruti e Composição do Kit por segmento de ensino e Lote. 

 

LOTE 01 - hortifrutigranjeiro 

1 
CATMAT 463754 BATATA INGLESA, LAVADA 

KG 104.958 

2 
CATMAT 469781 CEBOLA 

KG 52.476 

3 
CATMAT 464396 LARANJA SELETA 

KG 83.967 

4 
CATMAT 332551 MAÇA NACIONAL 

KG 44.607 

5 
CATMAT 446618 OVO, GALINHA extra, classe a, branco, 
acondicionado em caixa com uma dúzia, perfazendo no 
mínimo 720g. 

DZ 104.958 

OBS: Cada item de hortifruti deve ser embalado em sacola plástica transparente, 
resistente, própria para o transporte de alimentos 
 
LOTE 02 – panificação 

1- 
CATMAT 465551 PÃO CARECA em embalagem plástica 
original, com peso mínimo de 50g a unidade. Isento de 
gordura trans. 

KG 22.236 

2- 

CATMAT 465551 PÃO CARECA, BISNAGUINHA, em 
embalagem plástica original com peso mínimo de 300g 
o pacote, com peso máximo de 30g a unidade. Isento de 
gordura trans. 

KG 22.236 

 

LOTE 03 – cereais 

1- 

CATMAT 458904 ARROZ (POLIDO) AGULHINHA tipo 
1, extra, grão longo e fino, acondicionado em 
embalagem plástica original, contendo a descrição das 
características do produto. 

KG 104.958 

2- 
CATMAT 464552 FEIJÃO PRETO grupo1, tipo 1, 
acondicionado em embalagem plástica, original com 
1Kg, contendo a descrição das características do 

KG 104.958 
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produto. 

3- 

CATMAT 279262 MILHO, CANJICA especial, classe 
branca, tipo 2, acondicionada em embalagem plástica, 
original, com 500g contendo as características do 
produto. 

Und 16.014 

4- 

CATMAT 470688 FUBA, MILHO extra, 1ª qualidade, 
acondicionado em embalagem plástica, original com 
1kg, contendo a descrição das características do 
produto. 

KG 104.958 

5- 

CATMAT 458963 MASSA ALIMENTICIA, PADRE 
NOSSO com semolina, acondicionada em embalagem 
original 500g, contendo a descrição das características 
do produto. Isento de gordura trans. 

Und 8.007 

6- 

CATMAT 458955 MASSA ALIMENTICIA, ESPAGUETE 
com ovos, n° 8 ou n° 9, acondicionada em embalagem 
original com 500g, contendo a descrição das 
características do produto. Isento de gordura trans. 

Und 88.944 

7- 

CATMAT 389172 BISCOITO DOCE MAISENA 
acondicionado em embalagem original com 200g, 
contendo a descrição das características do produto. 
Isento de gordura trans. 

Und 88.944 

8- 
CATMAT 463692 ÓLEO, SOJA tipo 1, refinado, em 
embalagem original com 900ml, contendo as 
especificações do produto. Isento de gordura trans. 

Und 104.958 

9- 
CATMAT 448219 SAL refinado e iodado, em 
embalagem plástica original com 1Kg, contendo 
descrição das características do produto. 

KG 104.958 

10- 
CATMAT 463994 AÇUCAR REFINADO especial, 
acondicionado em embalagem plástica original, com 
as características do produto. 

KG 88.944 

11- 

CATMAT 463593 CAFÉ torrado e moído, de 1ª 
qualidade, com selo de pureza abic, embalado 
automaticamente, acondicionado em embalagem 
metalizada original com 250g, contendo as descrições 
das características do produto. 

Und 88.944 

12- CATMAT 460501 AVEIA, FLOCOS FINOS embalagem 
original com 200g 

Und. 16.014 

13- 

CATMAT 463556 ALIMENTO ACHOCOLATADO em pó, 
instantâneo, aspecto do pó homogêneo, cheiro 
característico e sabor doce próprio. Acondicionado em 
embalagem original com no mínimo 200g com as 
descrições do produto. Isento de gordura trans. 

Und 88.944 

14- CATMAT 459077 AMIDO, MILHO acondicionado em 
embalagem original, com 500g. 

Und 16.014 
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OBS: Os itens do Kit do respectivo segmento de ensino devem ser embalados em 
sacola plástica transparente, resistente, própria para o transporte de alimentos. 
 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Os gêneros alimentícios ora solicitados, estão em conformidade com os 

cardápios estabelecidos pelos nutricionistas da SME, para serem distribuídos na forma 

de kits no ano letivo de 2021, durante o período de suspensão das aulas, devido a 

pandemia do novo corona vírus, amparado pela Lei nº 11.13987/2020, de 07 de abril 

de 2020, que permite a entrega dos produtos da alimentação escolar diretamente aos 

estudantes ou responsáveis durante o período de situação de emergência no país. 

Cardápios em anexo. Quanto à demanda depreendemos que, após levantamentos das 

necessidades nutricionais, será necessária a aquisição dos produtos especificados 

abaixo. A quantidade solicitada está de acordo com o número de alunos fornecidos pelo 

Setor de Estatística da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com os cardápios 

2021, quantidade estimada de ingestão por aluno, sendo estipulado o planejamento 

para seis meses de atendimento nutricional /distribuição dos kits alimentação. 

Planilha Estimativa de Consumo Kits Alimentação 2021 em anexo. 

 

O cardápio deve assegurar uma dieta equilibrada e balanceada, adequada à 

oferta média diária de nutrientes e energia. A quantidade de merenda destinada a cada 

estudante por dia (per capita) é calculada de acordo com os cardápios base, especifico 

para a distribuição dos kits alimentação, elaborado pelos nutricionistas da Secretaria 

Municipal de Educação, respeitando os hábitos alimentares locais e culturais, 

atendendo as necessidades nutricionais específicas, conforme recomendações 

estabelecidas na Resolução nº 06 de 08 de maio de 2020. Levam-se em consideração os 

gêneros alimentícios, a quantidade estimada de ingestão dos gêneros por aluno, o 

número de vezes que cada gênero aparece no cardápio e o número total de alunos 

atendidos pelo kit alimentação escolar, abrangendo a universalidade dos alunos 

da Rede Municipal de Ensino. 
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2.1 CONSIDERAÇÕES 

 

 Considerando os sérios impactos causados pela pandemia da Covid-19 em todo 

o mundo e, especificamente no Brasil, com mais de 8,9milhões de casos confirmados e 

mais de 218mil óbitos, segundo dados extraídos em 27 de janeiro do painel 

CoronavírusResearch Center da John Hopkins University& Medicine 

(https://coronavirus.jhu.edu/map.html), inobstante diversos estudos apontando 

elevado grau de subnotificação no país; 

Considerando os enormes impactos da Covid-19 no âmbito educacional, 

notadamente junto a instituições públicas de ensino, aprofundando desigualdades 

previamente existentes e dificultando o acesso ao ensino e aprendizagem dos 

estudantes; 

Considerando que, mesmo com todas as medidas adotadas, foram confirmados, até 

26 de janeiro de 2021, o diagnóstico de 8.941 casos de Covid-19 em Nova Friburgo e 

262 óbitos,conforme dados obtidos no painel Covid-19 estruturado pela Prefeitura de 

Nova Friburgo, através das secretarias municipais de Saúde (Comitê Operativo de 

Emergência em Saúde - COE) e de Ciência, Tecnologia, Inovação e Educação 

Profissionalizante e Superior, cuja atualização periódica é apresentada através do link 

https://covid19.novafriburgo.rj.gov.br/; 

Considerando a incerteza de perspectiva de retorno às atividades presenciais nas 

unidades educacionais, haja vista o ainda crescente número de casos de Covid-19; 

Considerando que foi instituído, em 28 de maio, através da Resolução nº 003 do 

Conselho Municipal de Educação, o Comitê de Planejamento e Acompanhamento das 

Atividades Pedagógicas em Regime Domiciliar Excepcional da Rede Municipal de 

Educação de Nova Friburgo, composto pela Secretaria Municipal de Educação (SME); 

Supervisão Escolar da SME; Conselho Municipal de Educação (CME); Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA); Sindicato Estadual dos 

Profissionais de Educação (SEPE); e Fórum Municipal de Educação (FME); 
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Considerando que foi elaborado pelo referido Comitê o Plano de Atividades 

Pedagógicas Não Presenciais (PAPNP), apresentado e aprovado junto ao Conselho 

Municipal de Educação, por unanimidade, em sessão realizada no dia 16 de julho 2020 

Considerando a realização urgente de licitação para a aquisição dos kits de gêneros 

alimentícios, cujo processo administrativo foi aberto em 15/01/2021, já que a 

Secretaria Municipal de Educação tem o dever  de  oferecer alimentação de qualidade 

ao alunado durante o período letivo, mesmo durante a suspensão das aulas 

presenciais; 

Considerando que estamos diante deum cenário de incerteza e, como já era 

previsto, alguns ajustes foram necessários no PAPNP original aprovado, justificando 

assim a incerteza do retorno das aulas presenciais; 

Considerando que a distribuição dos kits será realizada mensalmente pelos 

gestores das Unidades Escolares aos responsáveis pelos alunos, com programação de 

datas e horários definidos antecipadamente para evitar aglomeração, assegurando o 

cumprimento das regras de distanciamento social; 

Considerando que mesmo que haja liberação para retorno às aulas presenciais, em 

data a ser definida pelas autoridades sanitárias do município de Nova Friburgo, o 

modelo híbrido de ensino precisará continuar ainda por algum tempo, já que os planos 

de retorno prevêem salas de aula ocupadas com apenas parte dos alunos, permitindo 

assim manter o afastamento entre carteiras escolares, e permitindo aos responsáveis a 

opção de aula presencial ou remota, dessa forma, a manutenção da estratégia de 

entrega de kits de gêneros alimentícios é de suma importância; 

Considerando a possibilidade da licitação via sistema de Registro de Preços, que 

atenderá aos ajustes específicos do momento atual de suspensão das aulas presenciais, 

bem como o modelo hibrido que poderá ser implementado de acordo com o PAPNP. A 

estimativa para aquisição dos kits visa atender todo o alunado, contudo, seguindo o 

PAPNP, os kits poderão ser solicitados com base no levantamento do quantitativo de 

alunos do período assistidos pelo modelo não presencial de ensino; 
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Face a todo o acima exposto e primando pela celeridade na consecução dos kits de 

gêneros alimentícios, e tendo em vista a incerteza do momento, optou-se pela aquisição 

para atender todo o alunado por 6 entregas mensais dos kits, contudo a validade das 

atas serão pelo período de 12 meses através de Pregão Presencial via Registro de 

Preços, tendo em vista que as entregas poderão ocorrer de forma alternada, tendo em 

vista o PAPNP, que prevê a  possibilidade do modelo híbrido de ensino. 

Concluindo, a execução da presente aquisição tornará possível a segurança 

alimentar e nutricional do alunado, conforme prevêem a Constituição Federal, a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional e o Plano Municipal de Educação, no que tange 

à universalização do ensino através do acesso a todos com igualdade de condições, 

princípios que regerão nossas ações nesse momento tão delicado pelo qual passamos. 

 

 

3. DA COMPOSIÇÃO DOS KITS 

 

LOTE 01 – KITS HORTIFRUTIGRANJEIRO 

Nº 

itens 4 

COMPOSIÇÃO KIT 

HORTIFRUTIGRANJEIRO 01 

Quantidad

e 
Medida Caseira 

1 BATATA INGLESA, LAVADA 1 KG 12 unidades medías 

2 CEBOLA 0,5 KG 05 unidades medias  

3 MAÇA NACIONAL 0,85 KG 10 unidades medias  

4 

OVO, GALINHA extra, classe a, branco, 

acondicionado em caixa com uma dúzia, 

perfazendo no mínimo 720g.  DZ 

1 caixa com 12 

unidades 

OBS: O hortifruti deve ser embalado por item, em sacola plástica transparente, 

resistente,  própria para o transporte de alimentos. 
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Nº 

itens 4 

COMPOSIÇÃO KIT 

HORTIFRUTIGRANJEIRO 02 

Quantidad

e 
Medida Caseira 

1 BATATA INGLESA, LAVADA 1 KG 12 unidades medías 

2 CEBOLA 0,5 KG 05 unidades medias  

3 LARANJA SELETA 1,6 KG 10 unidades medias  

4 

OVO, GALINHA extra, classe a, branco, 

acondicionado em caixa com uma dúzia, 

perfazendo no mínimo 720g.  DZ 

1 caixa com 12 

unidades 

OBS: O hortifruti deve ser embalado por item, em sacola plástica transparente, 

resistente,  própria para o transporte de alimentos. 

 

 

LOTE 02 – KIT PÃO 

Nº itens 1 COMPOSIÇÃO KIT PÃO 01 Quantidade Medida Caseira 

1 

PÃO CARECA em 

embalagem plástica 

original, com peso mínimo 

de 50g a unidade, com 

peso mínimo de 500g o 

pacote. 500g 

1 pacote com 

aprox. 10 unidades 

 

Nº itens 1 
COMPOSIÇÃO KIT 

PÃO 02 
Quantidade Medida Caseira 
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1 

PÃO CARECA, 

BISNAGUINHA, em 

embalagem plástica 

original com peso 

mínimo de 300g o 

pacote, com peso 

mínimo de 30g a 

unidade. 500g 

1 pacote com 

aprox. 20 unidades 

 

 

 

LOTES 03 – KIT CEREAIS 

 

Nº 

itens 

10 

COMPOSIÇÃO KIT CEREAIS – ENSINO 

FUNDAMENTAL E PRÉ ESCOLA 
U/C UND 

1- 

ARROZ (POLIDO) AGULHINHA tipo 1, extra, grão 

longo e fino, acondicionado em embalagem plástica 

original, contendo a descrição das características do 

produto. KG 

01 

2- 

FEIJÃO PRETO grupo1, tipo 1, acondicionado em 

embalagem plástica, original com 1Kg, contendo a 

descrição das características do produto. KG 

01 

3- 

FUBA, MILHO extra, 1ª qualidade, acondicionado em 

embalagem plástica, original com 1kg, contendo a 

descrição das características do produto. KG 

01 
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4- 

MASSA ALIMENTICIA, ESPAGUETE com ovos, n° 8 ou 

n° 9, acondicionada em embalagem original com 

500g, contendo a descrição das características do 

produto. Isento de gordura trans. Und 

01 

5- 

BISCOITO DOCE MAISENA acondicionado em 

embalagem original com 200g, contendo a descrição 

das características do produto. Isento de gordura 

trans. Und 

01 

6- 

ÓLEO, SOJA tipo 1, refinado, em embalagem original 

com 900ml, contendo as especificações do produto. 

Isento de gordura trans. Und 

01 

7- 

SAL refinado e iodado, em embalagem plástica 

original com 1Kg, contendo descrição das 

características do produto. KG 

01 

8- 

AÇUCAR REFINADO especial, acondicionado em 

embalagem plástica original, com as características do 

produto. KG 

01 

9- 

CAFÉ torrado e moído, de 1ª qualidade, com selo de 

pureza abic, embalado automaticamente, 

acondicionado em embalagem metalizada original 

com 250g, contendo as descrições das características 

do produto. Und 

01 

10- 

ALIMENTO ACHOCOLATADO em pó, instantâneo, 

aspecto do pó homogêneo, cheiro característico e 

sabor doce próprio. Acondicionado em embalagem 

original com no mínimo 200g com as descrições do 

produto. Isento de gordura trans. Und 

01 

OBS: 10 itens embalados em sacola plástica transparente, resistente,  própria 

para o transporte de alimentos. 
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Nº 

itens 

9 

COMPOSIÇÃO KIT CEREAIS – CRECHE   U/C UND 

1- 

ARROZ (POLIDO) AGULHINHA tipo 1, extra, grão 

longo e fino, acondicionado em embalagem plástica 

original, contendo a descrição das características do 

produto. KG 

01 

2- 

FEIJÃO PRETO grupo1, tipo 1, acondicionado em 

embalagem plástica, original com 1Kg, contendo a 

descrição das características do produto. KG 

01 

3- 

MILHO, CANJICA especial, classe branca, tipo 2, 

acondicionada em embalagem plástica, original, com 

500g contendo as características do produto.   Und 

01 

4- 

FUBA, MILHO extra, 1ª qualidade, acondicionado em 

embalagem plástica, original com 1kg, contendo a 

descrição das características do produto. KG 

01 

5- 

MASSA ALIMENTICIA, PADRE NOSSO com semolina, 

acondicionada em embalagem original 500g, 

contendo a descrição das características do produto. 

Isento de gordura trans. Und 

01 

6- 

ÓLEO, SOJA tipo 1, refinado, em embalagem original 

com 900ml, contendo as especificações do produto. 

Isento de gordura trans. Und 

01 

7- 

SAL refinado e iodado, em embalagem plástica 

original com 1Kg, contendo descrição das 

características do produto. KG 

01 

8- AVEIA, FLOCOS FINOS embalagem original com 200g Und. 01 
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9- 
AMIDO, MILHO acondicionado em embalagem 

original, com 500g. Und 
01 

OBS: 9 itens embalados em sacola plástica transparente, resistente,  própria para 

o transporte de alimentos. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

a. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens 

comuns, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002. 

5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direi-

to público ou privado, onde comprove que a licitante tenha fornecido objeto 

pertinente e em quantidade compatível com o objeto desta licitação, registrados 

perante ao órgão técnico competente, nos mesmos termos do § 4º, do artigo 30, 

da Lei nº 8.666/93.  

 

5.2- A empresa deverá comprovar possuir vinculo permanente com um respon-

sável técnico, através da apresentação do contrato de prestação de serviço ou da 

inclusão no quadro funcional da empresa. O Responsável Técnico (RT), deverá 

estar regularmente inscrito no Conselho Regional competente, bem como a em-

presa. 

 

5.3 – A empresa deverá apresentar o Certificado de Inspeção Sanitária para vei-

culo destinado ao transporte de alimentos que será utilizado.  

5.4 - Licença de Funcionamento, conferida pelo órgão sanitário da respectiva                    

Unidade de Federação e laudo de inspeção do estabelecimento. 

5.5 - No caso de empresas sediadas fora do município de Nova Friburgo – 

Certificado do SIF-DIPOA – Departamento de Inspeção de Produtos de Origem 
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Animal, ou SIE e/ou Título de Relacionamento emitido pela Delegacia Federal do 

Ministério da Agricultura da sede da empresa; 

5.6 No caso de empresas sediadas no Município de Nova Friburgo – Certificado 

emitido pela Vigilância Sanitária Municipal, dentro do prazo de validade. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

6.1 Antes da adjudicação, o setor de NUTRIÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, se reserva o direito de solicitar amostra(s) 

do(s) produtos ofertada(s), a fim de garantir a sua qualidade. 

6.2 A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, 

conter informações quanto às suas características, tais como data de fa-

bricação, prazo de validade, quantidade do produto e sua marca. 

6.3 O prazo para apresentação da(s) amostra(s) poderá ser de até 01 (um) 

dia útil. O prazo será contado a partir da solicitação feita pelo Pregoeiro 

durante a sessão pública do Pregão Presencial. 

6.4 Os testes serão efetuados pelo corpo técnico deste órgão, que fará 

avaliação sensorial e nutricional do produto, não interferindo, contudo, 

quanto ao resultado das analises laboratoriais a serem apresentadas. 

6.4.1 Analise nutricional: verificação dos produtos contendo em 

sua embalagem a marca conforme proposta de preço apre-

sentada na licitação, informação nutricional, data da fabrica-

ção, validade e/ou vida útil dos mesmos, a exigência de que a 

rotulagem, inclusive a nutricional, esteja em conformidade 

com a legislação em vigor. 

6.4.2 Analise sensorial: verificação das características sensoriais 

(odor, cor, textura, sabor e aspecto geral), além de condições 

satisfatórias da embalagem (não estar furada, rasgada, 

amassada ou enferrujada) 
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6.5 A área técnica comunicará ao Pregoeiro se a amostra foi aprovada ou não. 

Caso não seja aprovada, o Pregoeiro convocará automaticamente a 

segunda colocada e assim sucessivamente. 

6.6 A licitante deverá retirar a referida amostra no prazo de 02 (dois) dias, 

após a divulgação do resultado. Caso isto não ocorra, os produtos serão 

incorporados ao Almoxarifado. 

 

7 DA HOMOLOGAÇÃO 

7.2 Em atendimento a Resolução FNDE/CD nº. 26/2013, as empresas 

licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: exceto para os 

itens 01, 02, 03 e 04 do LOTE 01. 

7.2.1 Ficha técnica ou declaração com informações sobre a com-

posição nutricional do produto, com laudo de laboratório 

qualificado e/ou laudo deinspeção sanitária dos produ-

tos, como forma de garantir a qualidade dos alimentos ofe-

recidos aos alunos atendidos, e, ainda, estabelecerem: 

7.2.2 Os laudos apresentados deverão retratar a qualidade do 

produto ofertado e da amostra apresentada, através de 

analises microscópicas, microbiológicas, físico-química 

e sensoriais, por meio de laboratórios autorizados ou ofici-

ais do Ministério da Saúde e/ou Agricultura e de Universida-

des Federais ou Estaduais, autorizadas a procederem a ana-

lise de gêneros alimentícios. 

7.2.3 A responsabilidade dos fornecedores dos gêneros alimentí-

cios pela qualidade físico-química, sanitária dos produtos li-

citados, declarando em papel timbrado e assinado pelo res-

ponsável ou procurador da empresa licitante. 
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7.3 As empresas terão o prazo de 24 horas, após a publicação da homologa-

ção, para apresentarem a documentação exigida na Secretaria Municipal 

de Educação, no Setor de Nutrição Escolar sob pena de desclassificação e 

chamamento das demais licitantes na ordem de classificação. 

 

 

8 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

8.1  As despesas decorrentes da aquisição do objeto previsto no presente 

Termo de Referência correrão por conta dos elementos de despesa e fon-

tes de recurso abaixo, da Secretaria Municipal de Educação: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 

22002.1236100262.141 

CÓDIGO DE DESPESA: 339030 - 13 

FONTE:  01 

PROGRAMA DE TRABALHO: 

22003.1236500252.125 

FONTE: 01 

PROGRAMA DE TRABALHO: 

22004.1236500252.124 

FONTE: 01 

 

8.2 A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Plane-

jamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão e o de acordo com o De-

creto Municipal nº258/2018, desde que as certidões, abaixo listadas, este-

jam dentro da validade: 

 

8.2.1 Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

8.2.2Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

8.2.3Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

8.2.4 CND – Certidão de Nada Consta (junto a Receita Estadual); 

mailto:licitacaopmnf@gmail.com


48 

 
_________________________________________________________________________________________ 

Rita de Cássia de Jesus Silva 
Mat. 990.897 

Secretário Municipal de Educação 
____________________________________________________________________________________________  

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo / RJ 
 

 
 

 

8.2.5  Certidão Negativa da Dívida Ativa (Procuradoria Geral do Estado); 

8.2.6 Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

 

 

8.2.7 A nota fiscal deverá conter a identificação do banco, número da agência e conta 

corrente para que a Contratante possa efetuar o pagamento do valor devido. 

8.2.8 Na ocorrência de rejeição da (s) nota (s) fiscal (is), motivada por erro ou 

incorreções, o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir 

da data de sua reapresentação. 

 

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

.1 O fornecimento será efetuado conforme conveniência e necessidade, a serem 

determinados pelo setor de NUTRIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, com prazo de entrega não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento da Nota de Empenho. A mercadoria deverá ser entregue ponto a 

ponto, nos locais predeterminados pela Secretaria Municipal de Educação, no 

prazo de 05 dias a partir da solicitação emitida via email 

(nutricao@sme.novafriburgo.rj.gov.br) pelo Setor de Nutrição Escolar, nos 

quantitativos, especificações e período determinados, conforme Planilhas de 

Distribuição. 

a. Os produtos serão recebidos somente pelo(a) Responsável pela Merenda 

na Unidade Escolar, conforme o TERMO DE ATRIBUIÇOES E 

RESPONSABILIDADES DO FISCAL DE MERENDA ESCOLAR, instituído através de 

Portaria N° 01, de 24 de janeiro de 2019, da Secretaria Municipal de Educação, 

designando diretores e dirigentes de cada Unidade Escolar- U.E, na função de 

fiscal da merenda. 
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b. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

c. Os bens serão recebidos definitivamente, contados do recebimento após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante assinatura do Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica – DANFE, 

pelo responsável da merenda na respectiva U.E. 

d. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

 

10. DO LOCAL DE ENTREGA 

10.1 Locais de entrega: Unidades Escolares e Almoxarifado da Secretaria Mu-

nicipal de Educação. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 São obrigações da Contratante: 

11.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as exigências deste Termo de Referência, as cláusulas contratu-

ais e os termos de sua proposta; 

11.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

11.1.3 Verificar, minuciosamente e no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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11.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido no prazo estabelecido; 

11.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão de servidores a ser especialmente designada por Ordem 

de Serviço, nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, devendo, 

posteriormente, anotar em registro próprio toda e qualquer ocorrência 

relacionada a presente aquisição, inclusive determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Caso as decisões e providências ultrapassem a competência do (s) 

representante (s),      deverá solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a 

adoção das medidas convenientes. 

11.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, em 

conformidade com o Decreto Municipal nº 68 de 20 de março de 2018. 

11.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente 

aquisição, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

12.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado do respectivo 

DANFE. 
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12.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

12.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias; 

12.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

12.1.5 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

12.1.6 Apresentar ao Setor de Nutrição a NOTA FISCAL ELETRÔNICA para 

pagamento, acompanhada de todos os DANFEs devidamente atestados por 

cada responsável pela merenda das respectivas UEs, para conferência e 

somatório de todas as mercadorias entregues no período correspondente a 

emissão desta nota. 

12.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

12.2 A Contratada ainda ficara sujeita as seguintes condições: 

12.2.1 Entregar os produtos contendo em sua embalagem a marca conforme pro-

posta de preço apresentada na licitação, informação nutricional, data da fa-

bricação, validade e/ou vida útil dos mesmos; 

12.2.2 Repor os produtos dentro do prazo de validade e/ou vida útil, no caso de 

qualquer alteração dos mesmos; 

12.2.3 Seguir programação semanal enviada pelo Setor de Nutrição da Secretaria 

Municipal de Educação quanto ao local, quantidade e qualidade a serem en-

tregues; 
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12.2.4 A contratada deverá seguir a programação das rotas, dias da semana e horá-

rios/período de entrega/ distribuição dos kits alimentos enviados pelo ao 

Setor de Nutrição, a programação somente poderá ser alterada com justifica-

tiva e aviso prévio ao Setor de Nutrição, mediante a autorização do Setor. 

12.2.5 As quantidades dos produtos são estimativas, e a Secretaria Municipal de 

Educação não se obriga a adquirir suas totalidades, fazendo de acordo com o 

desenvolvimento das atividades, observando-se o que dispõe o parágrafo 1° 

do art.65 da Lei Federal n° 8.666/93; 

12.2.6 Os gêneros de estoque e perecíveis deverão ser entregues nas escolas e cre-

ches do perímetro urbano, rural e depósito da Secretaria Municipal de Edu-

cação em período determinado e conforme solicitação do Setor de Nutrição 

Escolar; 

12.2.7 Os gêneros estocáveis deverão ser entregues em veículos adequados para 

transporte de alimento (tipo baú). Os gêneros perecíveis deverão ser entre-

gues em veículos próprios para congelados e/ou resfriados; 

12.2.8 Os produtos entregues estarão sujeitos a devolução caso não preservem su-

as características sensoriais (odor, cor, textura, aspecto geral), além de con-

dições insatisfatórias da embalagem (não estar furada, rasgada, amassada ou 

enferrujada); 

12.2.9 Os produtos deverão apresentar prazo de validade, que seja de no mínimo 

50%, a contar da data da entrega ou recebimento; 

12.2.10 Somente será permitida alteração da marca de produto, mediante previa 

autorização do Setor de Nutrição, sendo demonstrada compatibilidade com 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.2.11 Reserva-se a contratante o direito de controlar inicialmente e periodica-

mente seus fornecedores através de visitas que visam fiscalizar o controle 

higiênico sanitário do local de fabricação, estocagem e distribuição dos gê-

neros alimentícios. 
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13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório 

 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

15. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

15.1 Nos termos do art. 67, Lei nº 8.666, de 1993, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

15.2 Será designado o (os) servidor (es), Bruno Valverde, matricula 107.315, 

na função de Gestor, Verônica Monteiro Caetano Cordeiro, matricula 107.304, 

como Gestor substituto. ManuellaCarestiato Faria, matrícula 116.280 na função 

de Fiscal e Romyschneider Freire, matricula 107.303, como Fiscal substituto, 

para acompanhar e fiscalizar a execução do(os) futuro(os) contrato(os) que tem 

por objeto a AquisiçãodeGENEROS ALIMENTICIOS PARA CONFECÇÃO DO 

KIT ALIMENTAÇÃO ESCOLAR(hortifrutigranjeiro, panificação e cereais) 

para o alunado da rede municipal de educação, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação (SME).Os servidores supracitados poderão 
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ser substituídos ao tempo da Ordem de Serviço realizada pelo Secretário 

Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, e em especial o 

disposto no artigo 67 da Lei 8666/93, 

15.2.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

15.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei 

nº 10.520/2002, a Contratada que: 

16.1.1 Inexecutar, total ou parcialmente, qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação e previstas neste Edital; 

16.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

16.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
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16.1.5 Cometer fraude fiscal; 

16.1.6 Não mantiver a proposta. 

16.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 

16.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

16.2.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

16.2.2.1 Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

16.2.2.2 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo per-

centual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

16.2.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com órgão, entidade ou 

unidade administrativa da Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) 

anos; 

16.2.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra-

ção Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apli-

cou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

16.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 

8.666/93, as empresas ou profissionais que: 

16.3.1.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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16.3.1.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licita-

ção; 

16.3.1.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

16.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pro-

cesso administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contra-

tada. 

16.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considera-

ção a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 

o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

 

Bruno Valverde 

Coordenador de Nutrição Escolar 

Matricula:  107.315 

 

 

Aprovo em ______ de  ____________________ de __________. 

 

 

 

 

RITA DE CÁSSIA DE JESUS SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MAT. 990897 
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